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COMINATO I{I 08/202+ QUE FÀTEM E INE $ O FUNDO

MUNtCtPAt DE SAÚDE DE BOqUtM, PrOR |Í{IERMÉD|o E A Sra.

FRANC1SCA ÁVIlÁ SITVA FERNA'{DES FONTES.

o FUÍ{OO MU lClPAl, DE SAÚDE DE B@UIM, EsÍADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídicá de Direito Públicq com endereço

a Praçâ José Maria de Paiva Mello, ne 26 Boquim/SE, CNPJ n' U.270.608/0001-52, doravante denominado

C(,íTRÂÍAíÍÍE, nestê ato representado pela Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar, a Sê BRt ÍúA CÊt Z SArÍO§,

neste ato denominado simplesmente TOCATÁR|À e a Sra. FRANCISCÂ ÁVttt Swe FERÍ{Aí{DES FOÍ|TE5, bràsileirâ,

ínaior, capaz, resldente e domklllado na Rua Jose Tayares da Sllva, Porr. PastoÇ ne 1E82, neste Município, inscrito no

CPF ne 589.584.105'E2, e RG: 167.939 - SSP/SE, daqui por diente, dord\rànte denominedo LOCADORÀ tendo em vista

o que consta no PÍocêsso ne 2024.0701.036 e em observância às disposições da Lêi ne U.133, de 2021 e de lnstÍução

Normati\ra SEGES/ME ne 75, de 2021, resolvem celebnr o presente Termo de Contrato, decorrente da lnexigibilldade

de Ucitâção ne 01/2024 - FMs mediante as cláusulas e condlções a seguir enunciedes.

r. cúusurÁ PttMEtRA - oo oBrEÍo,

1.1 Constitui obieto do presente contrato a LocaÉo de 01 (um) imóvel locálizado na Avênida. Manoel Eugenio n' u6,

onde funcionarão as etividedes do Centro lntegrôdo de Prevenção e PromoÉo a Saúd€ - CPPS, iunto a Secr€taria

Municipel de Saúde e Bem Estar, deste Município, nas condições estabelecidas no Termo de Referênciâ.

2. CúUSUIÂ SEGU - DOS DEVERES E oo LÍICADOR-

2.1 . O IOCáOOR obriga-se a:

2.1.1 Entretar o imóvel em perfeitâs condições de uso para os Íins a que se destina;
2.1.2 Garantir, durânte o tempo da locaÉo, o uso pacífico do imóvel;
2.1.3 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
2.1.4 RêÉpolrdeÍ pel,os uíclos os ffitos afttcÍloíes à locaÉo;
2.1.5 Reâlizar, junto com o LOCÂTÁRIO, a visroÍle do lmôêl por ocasião da entrega dâs chaves, pârà fins de
veíficâção minuciosa do seu eíado, fazendo @nstar no Termo de Vistoria, parte integrdnte deste contrato,
os eventuâis defeitos existentes;
2-1.6 Responder pelos danos ao petrimônio do IOCÂTÁRIO decorrentes de seus âtos, bem como de vícios e
defeitos ánteriores à locação, comq desabamentos decorrentes de vícios redibitóíios, incêndios
provenientes de vícies pré{xistêntes nã instalação elétricâ etc;
2.1.7 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

2.1.8 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.
2.1.9 Responder pelas contribuiçôes de melhorie incidentes sobre o imóvel, ante o disposto no art. 8e, §39,
do Decretc.Lei n. 195/67;
2.1.10 Fomecer eo LoCATÁR|O Íecibo discriminando as importâncias pagas, vedada e quitação genérica;

2.1.11 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediaçôes, se existirem;
z.L.LZ PegaÍ as despesas extraordinárias, se houver, entendidas como equelas que não se rêfirâm aos
gastos rotinêiros de mânutenção do edlficio, como, por exemplo:

a. obres de reformas ou acrêcimos que interessem à estruture intetral do imóvel;

S.to. de rldt.çô.. - PÍaç. D,. José lú.rlr dê àhra ir€Ío, Centro. Soquh/SE-
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b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias
externas;
c. obras destinadas a repor as condiç6es de habitabilidade do edifÍcio;
d. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em deta
anterior ao início da locação;

2.1.13 Manter, durdnte a ügência do contGto, todas as condiçõ€s de habílitação e quelificaÉo exigidas
paÍil a contratação;
2.1.14 Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (novenÉ) dias do término da vigência do
comrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;
2.1.15 lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alterâções na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação da documentaçâo correspondente.

3. cúUsUIÁ IERCEIRA - Dos oEvEREs E RESPoTSASIUoADES Do LoCÂTÁRIo.

3.1 o urcATÁnlo obriga-se a:

3.1.1 Pagar o aluguel e os encargos de locação erigiveis, no prazo estipulado neíe contrato;
3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o fim a que se

destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entreSe das chaves, para Íins de
verificação minuciosa do estado do imóvel, íazêndo constar no Termo dê VistoÍia íomecldo pêlo TOCADOR

os ertntuels daíeltos edstente§;
3-1-4 ManteÍ o imóvel locado em condições de limpeza, de seguGnçâ e de utilizâção;
3.1.5 Comunicâr ao LOCÂDOR quelquêr dano ou defeito cuja repareção â este incumba, bem como as

evêntuâis turbagões de teÍceiros;
3. l-6 Rêelizer o imediato rcparo dos danc ycrificadoc no lmóu:|, ou nas sras in*ala9õ6, prolrocados por
sêus atentes, firnclonário6 ou ylsltantcs aúo.irados;
3.1,7 Não modificer a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do
LOCADOR;

3.1.8 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de quâlquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba,
bem como as eventuais turbações de terceiros;
3.1.9 EmregaÍ imedietamente ao IOCÂDOR os documentos de cobrança de tributos e encargos
condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimaÉo, multa ou exigência
de autoridâde pública, ainda que diÍecionada ao LOCATÁRIO;

4. CTÁUsUI.A OUARTA. DAS BENFE]TORIAS E COiISERVACÃO

4.1 O |-OCATÁR|O poderá realizâr todas as obras, modificaçóes ou benfeitorias sem prévia autorização ou
conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver @mprometidâ ou na iminêncie de qualquer
dano que comprometa a cominuaÉo do presente contrato;

4.1.1 As bêníehorlas nec€sÉdas que Íorem exe€utadas nesses situações serão posterioÍmente
inffiaspdo TOCADOR;

4.2 Finda a locação, será o imóvel devolvido ao TOCADO& nas condições em que foi recebido pelo LOCÁTÁRIO,

eoaÍorme do mslto de dcscÍk5o Binlr(lor. Caboràdo quado da üõtorh pa|3 sBtrêt , satvo os destastêâ e
deteriorâções decorrentes do uso normal.

5. oÁusutá outNrA - Do PBÂzo

5.1 O prazo de vigência da contràtaÉo é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até
10 anos, na forme dos artigos 106 e 107 da tei n" 14.133/2021.

5.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao âteste, pela autoridade competente, de que as

condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a Administràção, permitida a negociação com o contratado.

Satoa dê tLfirçõcs - PrrÍ. Dr. Joaé MaÍl. dc P.iE irlelo, Carúo. Eoqufn lSE

Í{íê: (r!rl:}6a}tt , - Co.lm dê ro..Éo d. l,r|óÉl
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6. cIáusUIÁ sErÍA - Do PREco E DA FoRMA DE PAGAMENÍo.

6.1 O valor mensal da contratação é de RS 1.t70,0O (um mil, oitocentos e setenta Íeais) perfazendo o valor total de Rs

2z{/lo,m (vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta reais)-

6.2 Obriga-se o locâtário, âlém do pagamento do aluguel, a satisÍazer por sua conta exclusiva, as dêspesas de consumo

de água e energia, enquanto eíiver utilirando o prédio locado.

7. G!.ÁUSUI.A sÉNMA - DO REAIUSÍE.

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado.

7.2 Após o interretno de um anq e independentemente de pedido do Contratado, os pÍeços iniciais serão

reaiustados, m€diante a aplicaÉo, p€lo Contratante, do índice Gerâl dê Preços - MeÍrâdo - IGP'M ou Índice 6erâl de

Preços- Disponibilidade lntema - IGP-Dl, ou outro que venhe substituí-lo, divulgado pele Fundeção Getúlio Yêrges -
FGV exclusivamente parâ as obrigações iniciadas e concluídas após a ocoÍrência da anualidade

7.3 Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interretno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reaiuste.

7.4 Í{o caso de atrôso ou não divulgação do(s) índice (s} de reajustamento, o Contratante pagará ao Contrátado a

impoÍtância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diferença correspgndente Uio logo seiâ(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigetoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) parâ reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mâis ser utilizado(s), sená(ão) adotado(s), em substituiÉo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação entlio em vi8or.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

rea,iustemento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reaiuste seÉ formalizado no mesmo instrumento de pmrrogação da vigência do contrato, ou por

apostilamento, (áso realizado em outrà ocasião.

& oÁusur.A oÍÍAvA - oA ooÍÂcÃo oRCAMEiÍÍÁRrÀ

8.1A presente despesa correrá à conta dâ seguinte Dotação Orçamentária:

thid.dc
OÍEanêlltáÍb

Ftxqápl
Pro8tsrna

FolGô/
Âürrld.dê

tlsürlt a de
D€3DC3a

mdenc(rrrlo

rr01 10.:t{r2.(xm 630 litlr(BÉoo M00.1002

9. olusurá No A - DA FtscAuzAcÃo.

9.1 A fiscalizaÉo do presente contrato será exercida por um representantê de Administração, a sêr nomeado mediante
PoÍtarie, ao quâl competirá dirimir as dúvidas que sur8irem no curso da execução do contrâto e de tudo daé ciência à

s€ror de tjdraçôcs - PráÍa lt Jorá M.,lâ de Pah6 M€lo, Cent o. eoquh/SE
5cc.: (r9l ,aalflú - Com de b..Éo .fe htóal B d
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9.1.1 A fiscâlização de que trâta esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do I-OCADOR, inclusive
pêrànte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperÍeições técnic3s, úcios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade infierior e, na ocorrência desta, não implica em
coÍresponsabilldade do LOCATÁR}O ou de seus agentes e prepostos.

9.1.2. O fiscal do contràto anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionades com a erecuÉo do
contÍato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, dêtêrminando o
que for necessário à regularizafro das faltas ou de-feitos observados e êncaminhando os apontamentos à
autoÍidade competente parà as providências cabÍveis.

9.1.3. A gestão e fiscalização do contràto setuirão as disposiçôes da Lei n. f4.t33l2L e os atos normativos
rêgulamentares correspondentes-

9.1.4. Âs decisões e pmvidências que ukrapassarem a competência do fiscál do coÍtràto deverão ser solicitâdas a

seus superiores em tempo hábil, para a adoÉo das medidas convenientcs.

V 9.1.5. O LOCADOR poderá indicâÍ u rêpresentante parâ rêpresentá-lo na êxecução do contrato.

10. cúusu]A DÉcrilA:: E SA,{CôES ADU| rSrnAflVAS

1O.1. Comete lnfração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133. de 2021. o contratado que;

a) deÍ cáusa à inexecuÉo parcial do contrdto;

b) der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause gÍavê deno à AdministrdÉo ou eo funcionameírto dos

serviços públicos ou ao int€resse coletivo;

c) der causa à inerecução total do contràto;

d) ense.iar o retardãmento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem motivo iustificado;
e) apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração fãlsa durante a erecuÉo do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

pràticar ato lesivo pÍevisto no art. 5e da Lei ne 12.846, dê le de agosto de 2013..

u. CúuSuI.A DÉoMA PRIMEIRÂ - MoDETos DE ExEcucÃo E GESTÃo co TRATUAIS\J

11.1 O retime de execuÉo contratuel, os modelos de Sestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entÍega, obsewação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência.

12. GúUSUTA DÉoMA SEGU DA - SUBcoNTRATAcÂo

12.1. Não seÉ âdmitida a subcontratação do objeto contràtual.

13. CúUsUlÁ DÉoMA TERGEIRA - oA om clo co TRATAL

13.1 O LOCÂTÁRIO, no seu lídimo interesse, podeÉ extinguir este contrâto, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem preruízo dâ
aplicação das penalidâdes câbíveis.

13.1.1 A extlnção por descumprimento das cláusulas e obíigações contíetuais acarretará e exêcução dos

Sêto. dê Udfeçõêa - PraF Or. ,o!é M.d,. dê Patl,É Meb, CcoEo. Soquln/SE
rccG: (rgl La5-1919 - C!.ffide l€Éo th fiá.t
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valores das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO, bem como a retenção dos cÉdltos decorrentes
do contÉto, até o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

13.2 Íambém mnstitui motivo parà a extinÉo do contrato a omn€ncia de qualquer das hipóteses enumeradas no
artigo 137 da Lei ne 14.133, de 2021, que seiam âplicáveis a esta relação locatlcia.

13.3 Nos câsos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndío, desmoronamento,
desapÍopriação, câso fortuÍto ou forçá mâior etc., o LOCÂúRK, poderá conclderar o contrato Escindldo
lmediatameÍrte, fl€ando dispensada de quahueÍ prÉüa mtlficação, ou multa, desde que, nesta hípótesê, não tênha
concoÍrldo pará a sltuaÉo.

13.4 O procedimento formal de extinção contretual terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente eo
LOCADOR, por via postâ1, com aviso de Íecêbimento, ou êndereço eletrôníco.

13.5 Os casos da r€scisão mntÍatual serão formalmente motivados Ílos autos, asse8ul"do o contrâditório e a ampla

defesa, e precedidos de autorização escÍita e fundammtada da autoridade mmpetente.

13.6 o termo de rescisão deverá irdicar, conforme o ciso:

13.6.1 Balanço dos eyentos contrâtuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.2 Relâção dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndenizações e multas.

![. cúusulÂ D SEXTA - ALTENÂCõES

14.1 Eventuais alterações contrâtuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ê sesuintes da Lei ne 14.133. de

2021.

14.2 O contratado é obrigado a acêitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 As ehereções contratuais detrerão ser promovidas mediante celebraÉo de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria lurÍdica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que e rormalização do aditívo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 de Lei nq 14.133, de 2021).

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebreÉo de termo adltivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133. de 2021.

15. CúUSUI^ DÉOMA OUARTA - DA PuBuCAcÃo.

15.1 - lncumbirá ao l-OCÁTÁRlO divulgâr o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

ne forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao
art.91, câput da Lei n.c 14.133, de 2021, e ao art.8c. §2c. da Lei n. 12.527. de 2011.

16. oáusulA DÉoMA outÍ{TA -oo§ crsos oMtssos

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei nq 14.133. de 2021. e
demais normas federeis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nQ 8-O de 1990 -
Códiso de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CúUSUIÂ OÉOIúA StrÍA - DO FORO.

S€to. dê Udtiçõc. - krç. Dr. JoÉ M.rl. d. P.lv. Meb, C€nt o. Eoqutn/SE
Fono: (r9) 36/f$1919 - CoítrEto de to.âção dê lÍnúrel
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17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Boquim/SE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §le, da Lei ne 14.133/21.

BOQUTM (SE), 02 DE MÂtO DE 2024.

FRANCTSGA ÁvttÂ srLvA FERxÂxDÊs ÍoÍ{ÍEs
rocáDonÂ

-/ TEÍEMIII{HÁS:
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